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A DIRETORIA-GERAL DO CÂMPUS JATAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), nomeada pela Portaria nº 1.679, de 8 de outubro de 2021, publicada na Seção 2
da Edição Nº 195 do Diário Oficial da União em 15 de outubro de 2021, no uso de suas atribuições regimentais e
considerando o MEMORANDO 7/2025 - JAT-CCLF/JAT-DAA/CP-JATAI/IFG, resolve:

I – Prorrogar o prazo de trabalho da Comissão de Estágio do Curso de Licenciatura em Física,
designada pela CIRCULAR 40/2024 - JAT-CG/CP-JATAI/IFG, 29 de outubro de 2024, até 29 de agosto de 2025. 

(assinado eletronicamente)
 RUBERLEY RODRIGUES DE SOUZA

 Diretor-Geral do Câmpus Jataí do IFG
 Portaria nº 1.679 de 8 de outubro de 2021
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